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  PORTARIA Nº 021/2017 

 

O Senhor GIMERSON DE JESUS SUBTIL, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, usando de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

Designar Comissão de Sindicância Administrativa 

para apurar irregularidades no serviço público, cometidos por funcionários 

públicos municipais, com a seguinte composição: 

 

 RUBENS DOMINGUES DE PAULA – CPF nº 532.495.349-00 

 CLAUDIO EDISON DA COSTA – CPF nº 551.378.659-15 

 MARCILEIA GUERREIRO DA COSTA – CPF nº 760.236.999-87 

 

Os trabalhos realizados pela Comissão serão 

sempre que necessário assessorados pelo Departamento Jurídico do 

Município de Sapopema/PR. 

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO 

PARANÁ, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete 

(13/07/2017). 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 

 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PORTARIA Nº 021/2017

 
O Senhor GIMERSON DE JESUS SUBTIL, PREFEITO
MUNICIPAL DE SAPOPEMA, usando de suas atribuições legais:
 
RESOLVE
 
Designar Comissão de Sindicância Administrativa para apurar
irregularidades no serviço público, cometidos por funcionários
públicos municipais, com a seguinte composição:
 
RUBENS DOMINGUES DE PAULA – CPF nº 532.495.349-00
CLAUDIO EDISON DA COSTA – CPF nº 551.378.659-15
MARCILEIA GUERREIRO DA COSTA – CPF nº 760.236.999-87
 
Os trabalhos realizados pela Comissão serão sempre que necessário
assessorados pelo Departamento Jurídico do Município de
Sapopema/PR.
 
COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA,
ESTADO DO PARANÁ, aos treze dias do mês de julho do ano de
dois mil e dezessete (13/07/2017).
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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